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                                     GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

REQUERIMENTO        /2026. 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o plenário, e cumpridas às formalidades regimentais, que 

seja feito um veemente apelo ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro e 

extensivo ao Diretor Presidente da Autarquia de Mobilidade, Trânsito e Transporte de Caruaru 

AMTTC, Sr. Cel. Edson Nóbrega de Almeida e ao Secretário de Infraestrutura e Obras, para que 

em Caruaru sejam implantados pontos de carregamento de carros elétricos como também forneça 

incentivos (Redução de Impostos, outros) à Empresas e Estabelecimentos privados como Hospitais, 

Shoppings, Supermercados Postos de Combustíveis e etc.), que venham a oferecer esse serviço de 

forma gratuita a seus clientes. 

                                    

                                                      JUSTIFICATIVA 

Em meio ao crescente aumento do número de carros elétricos e híbridos na cidade, a expansão 

da cobertura dos postos elétricos será uma consequência esperada e que contribuirá para a maior 

adesão a esses tipos de veículo. Assim, além da possibilidade de carregar o veículo em casa, é 

possível realizar a recarga em pontos que ficam espalhados em locais estratégicos, como shoppings, 

hospitais, supermercados e estradas, bem como em ELETROPOSTOS que atendem a esses 

veículos de forma mais personalizada. Sabendo-se ainda que esse requerimento tem embasamento 

na Lei-13.640 de 26 de março de 2018. 

Dê-se ciência as Autoridades acima citadas. 

 

Sala das Sessões Caruaru, 09 de abril de 2026.    

 
                                                      Vereador CABO CARDOSO 
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